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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA/ PB. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 200.2011.965.344-8 
 

 
 
 

 
 
MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa 

seguradora com sede à Avenida Nações Unidas, nº11.711, 22º 
andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o 
nº61.074.175/0001-38 E SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, empresa com sede na Rua Senador Dantas, 
nº. 74, 5º andar, Centro – Rio de Janeiro / RJ, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que estes subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
RAFAEL ANDERSON FERREIRA VALERO, em trâmite perante este 
Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui 
respeitosamente, à presença de V. Exa., com fulcro no 
artigo 297 e seguintes da Lei Adjetiva Cível, e, demais 
cominações legais pertinentes à espécie, apresentar sua 

 
                                                                                                         

C O N T E S T A Ç Ã O 
 
 
Consoante as razões de fato e de direito que passa a expor: 
 
 

DOS FATOS ALEGADOS NA PEÇA VESTIBULAR 
 
Alega o Autor em sua peça vestibular que foi vítima de 
acidente de trânsito ocorrido em 02/07/2010, sofrendo lesões 



 

 

permanentes, restando permanentemente inválido, porém, deixa 
de apontar e/ou fazer provas do seu grau de comprometimento, 
ou mesmo seu percentual equivalente em relação à tabela legal 
de indenização para invalidez!!! 
 
Entendendo fazer jus da verba preterida, a parte Autoral 
pleiteia a referida indenização do Seguro DPVAT, requerendo, 
equivocadamente, a condenação da Ré ao pagamento do valor 
equivalente a R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais). 
 

INICIALMENTE: 
 
 

DA SUBSTITUIÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA PRESENTE DEMANDA 
- SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT - 

 
Inicialmente, cumpre destacar que a Seguradora Líder dos 
Consórcios de Seguro DPVAT foi criada com a única finalidade 
de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT. 
 
A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 
Seguradora especializada para administrar os Consórcios do 
Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como “Convênio do 
Seguro Obrigatório DPVAT”. 
 
Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de 
Seguro DPVAT já detém autorização da SUPERINTENDÊNCIA DE 
SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, para operar no que tange ao Seguro 
Obrigatório DVPAT, conforme Portaria n.º 2797/07. 
 
Nesta senda, destaque-se o art. 5º, §3º, da referida 
Resolução, senão vejamos: 
 

“CAPÍTULO IV  
DOS CONSÓRCIOS  

  
Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades 
seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos 
dois Consórcios específicos, um englobando as 
categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 
e 4.   
 
(...).  
 
§ 3º. Cada um dos Consórcios terá como entidade 
líder uma seguradora especializada em seguro DPVAT, 
PODENDO A MESMA SEGURADORA SER A ENTIDADE LÍDER DOS 
DOIS CONSÓRCIOS PREVISTOS NO CAPUT DESTE ARTIGO.” 
(g.n.). 

 
Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, 
encontra-se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, 
senão vejamos: 
 



 

 

“§ 8º. Os pagamentos de indenizações serão 
realizados pelos Consórcios, representados por seus 
respectivos líderes.” 

 
Desta forma, é de fácil visualização que os pagamentos de 
indenizações oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, 
impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 
DE SEGURO DPVAT. 
 
Ressalte-se, em perfeito atendimento ao Princípio da 
Eventualidade, que a substituição em apreço não acarretará 
qualquer tipo de lesão ao perfeito cumprimento das obrigações, 
caso seja julgada procedente a presente demanda. 
 
Tem-se que o entendimento do 3º JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA 
COMARCA DE PORTO ALEGRE / RS, ao julgar o processo de n.º 
30800228713, acolhendo os fatos ora dispostos, deferindo a 
substituição do pólo passivo da demanda, senão vejamos: 
 

“Inicialmente, acolho a substituição da ré Bradesco 
Cia de Seguros pela ré Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A, tendo em vista que 
esta última foi criada recentemente com a 
finalidade de administrar o seguro obrigatório de 
acidentes de trânsito nos termos da Resolução nº 
154, artigo 5º, §3º do CNSP e Portaria nº 
2.797/07.” 

 
Desta forma, sopesando-se os fatos supracitados, requer a 
substituição do pólo passivo da presente demanda, para que 
passe a figurar como Ré na presente demanda a SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 
 

PRELIMINARMENTE 
 
DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR 
MATÉRIA QUE CAREÇA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA. 

 
Conforme se observa da exordial, a natureza do pedido é a 
invalidez do Autor. O ponto controverso que motivou a lide é o 
grau dessa invalidez. Trata-se, portanto, de matéria 
eminentemente técnica, carecedora da produção de prova 
pericial para ser dirimida. Daí emerge a incompetência dos 
Juizados Especiais Cíveis para apreciar esta questão. 

 
Com efeito, todos os doutrinadores que cuidam da lei nº 
9.099/95 preocupam-se em defender que, como causas de menor 
complexidade, devem ser entendidas aquelas que não exigem a 
realização de prova pericial. Nesse sentido, cabem ser 
destacadas as palavras do ilustre Juiz Jorge Alberto Quadros 
de Carvalho Silva, assim: 

 



 

 

“Muitas vezes, então, é recomendável uma prova 
pericial que venha a esclarecer a respeito da 
origem, da causa, da natureza e da extensão do 
dano. E a prova desse tipo é incompatível com o 
espírito norteador dos Juizados Especiais 
Cíveis” (trecho grifado). (In “Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis Anotada” – pág. 9 – Ed. 
Saraiva -  1999).   

Ainda a propósito e como robusto suporte à sua tese, a ré traz 
à colação a seguinte ementa relativa a decisão da E. Turma 
Recursal do Juizado Especial do Rio de Janeiro, prestigiando o 
entendimento supra exposto: 

 

Ementa nº 179 - “O Juizado Especial não tem 
competência para apreciar causas em que o valor 
supera o limite expresso no artigo 3º da Lei nº 
9.099/95 e naquelas de maior complexidade, a 
exigir produção de prova incompatível com seus 
princípios norteadores (trecho grifado).  Se a 
lide desatende a tais pressupostos, impõe-se a 
extinção do processo, sem exame do mérito” 
(Recurso nº 33-7/98. 1ª Turma Recursal Cível – 
Unânime – Relator Juiz Henrique Carlos de 
Andrade Figueira – Julg. 11/02/98). 
 

SALIENTE-SE QUE ESTE OS NOBRES MAGISTRADOS DESTE 
JUIZADO JÁ ENTENDEM DA MESMA FORMA, pelo que vale 
mencionar o brilhante julgado do Exmo. Juíz Dr. André 
Luiz Anrain Trentini, verbis:  

 

(...) 
 
“A parte autora, igualmente, não comprovou que 
a lesão tenha acarretado a concessão de 
aposentadoria pelo órgão ancilar, tampouco que 
a seguradora tenha realizado qualquer pagamento 
administrativo. A produção de prova técnica é, 
desse modo, necessária para o deslinde da 
quaestio, o que é incompatível com o 
procedimento da Lei n. 9.099/95.  
 
Nesse sentido: “Não restando suficientemente 
esclarecido pelos documentos juntados pelo 
autor se efetivamente a lesão resultou em 
invalidez permanente ou incapacidade permanente 
para o trabalho, necessária se mostra a 
realização de perícia médica, razão pela qual é 
incompetente o Juizado Especial Cível para 
apreciar tal questão, concluindo-se pela 
extinção do feito” (TJRS Â– RI n. 71001346089, 
de Santo Ângelo, rel. Juiz Clóvis Moacyr 
Mattana Ramos). 
 
(...) 



 

 

 

Veja-se, finalmente: “Constatada a 
necessidade de produção de prova 
pericial, deve o juiz titular do 
Juizado Especial Cível, com respaldo no 
artigo 51, II, da Lei n. 9.099/95, 
extinguir o processo sem julgamento do 
mérito” (TJSC Â– Ap. Cív. n. 2002.010266-6, 
de São José, rel. Des. Luiz Carlos 
Freyesleben). 
 

Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente 
ação, sem resolução de mérito, o que faço com 
base no art. 51, II, da Lei n. 9.099/95. Sem 
custas processuais e honorários advocatícios 
(art. 55 da Lei n. 9.099/95). 
P. R. I.” 
 
(Autos n° 033.09.016411-6 Ação: Ação Com Valor 
Inferior A 40 Salários-mínimos/Juizado Especial 
Cível Requerente: Jorge Luiz Serafim Requerido: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT 
S/A) 

 
No fundamento da sentença, Sua Excelência cita a Prof.  Ada 
Pellegrini Grinover, a qual, mesmo antes da edição da lei nº 
9.099, já dizia: 

 
“adoção de fórmulas e de esquemas renovados de 
tornar a Justiça mais ágil e mais acessível, 
não significa o abandono de princípios que 
representaram e ainda representam 
importantíssimas conquistas para sempre pela 
ciência processual: o Juiz natural, o direito 
de defesa, o contraditório, entre outros, 
configuram valores indeclináveis” (Participação 
e Processo – Ed. RT – 1988). 

 

Em seguida, o Juiz sentenciante arremata: 

 
“Portanto, nenhum Juiz ou Tribunal, seja no 
nosso sistema normativo ou alienígena, está 
autorizado a decidir sem prova técnica quando a 
espécie assim requerer a sua produção, como 
está ocorrendo in casu, onde exsurgiu no calor 
da liça judicial uma dúvida sobre o grau de 
invalidez”.  

 
Do entendimento doutrinário e jurisprudencial retro reportado 
resta evidente que a sede judicial apropriada para a Autora 
pleitear seu suposto direito da indenização por invalidez é 
uma das Varas Cíveis da Justiça Comum, onde a reclamada pode 



 

 

defender-se tecnicamente, formulando quesitos e nomeando 
assistente técnico. 

Irrelevante que conste dos autos prova pretendendo atestar 
grau de invalidez, pois essa prova passaria a ter o 
inaceitável caráter de verdade absoluto, eis que não poderia 
ser convenientemente impugnada pela ré, impedida que está de 
contraditá-la tecnicamente em sede de Juizado Especial Cível. 

 

Sem dúvida, este bloqueio afronta o constitucional princípio 
do contraditório e do amplo direito de defesa. 

 

Em decorrência, a reclamada requer que Vossa Excelência se 
digne de determinar a EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, na forma do artigo 51, II, da lei nº 9.099/95. 
 
 

CARÊNCIA DE AÇÃO – AUSÊNCIA DE REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO 
POLICIAL COMPETENTE 

 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a 
parte autoral pretende que o seguro DPVAT a indenize pela 
suposta invalidez parcial e permanente oriunda de acidente de 
transito. 

 

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR A IMPERIOSA NECESSIDADE DA 
VERIFICAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL, FACE AS 
DETERMINAÇÕES LEGAIS PERTINENTES À ESPÉCIE. 

 

É DE CORRENTE SABENÇA QUE DEVE SER VERIFICADA COM EXTREMA 
CAUTELA SE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO CASO NÃO TENHA FEITO 
A COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  

 

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o 
direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados 
documentos. 

 

Com efeito, o parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74, 
estabelece in verbis:  

 

“Art. 5º. (...) 
§1º (...) 

b) PROVAS das despesas efetuadas pela vítima 
com seu atendimento por hospital, ambulatório 
ou médico assistente E REGISTRO DA OCORRÊNCIA 



 

 

NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE – NO CASO DE DANOS 
PESSOAIS.” (g.n.). 

 

Neste diapasão objetivado, temos que o Autor deveria, sob pena 
de extinção do feito, apresentar o REGISTRO DA OCORRÊNCIA 
POLICIAL e PROVAS DA EFETIVA INVALIDEZ PERMANENTE DO AUTOR.  

Sem o registro de ocorrência elaborado em órgão policial 
competente, documento exigido pela Lei supracitada, o Autor não 
pode comprovar ter sido vítima do acidente automobilístico que 
alega ter sofrido em sua exordial, e tampouco que a suposta 
invalidez suportada é decorrente do mesmo. 

 

Sem essa comprovação, através do documento exigido pela Lei 
supracitada, a Ré não tem direito á percepção da verba 
indenitária do Seguro DPVAT, tendo em vista que o Autor pode 
ter sido vítima de qualquer tipo de acidente que não 
automobilístico. 

 

Ora Aclarado Julgador, é notório que deve se verificar se o 
Autor juntou aos autos da presente demanda boletim de 
ocorrência para qualquer dos casos, caso contrário, a presente 
demanda merecerá ser julgada extinta na forma do art. 267, 
inciso IV, da Lei Adjetiva Civil. 

 
CARÊNCIA DE AÇÃO - DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO - 
(DO LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que 
o Autor pretende que a Ré, seguradora participante do 
Consórcio de Seguros DPVAT, a indenize pela suposta 
incapacidade física ou psíquica permanente, decorrente do 
acidente noticiado.  
 
A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR A IMPERIOSA NECESSIDADE DA 
VERIFICAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL, FACE AS 
DETERMINAÇÕES LEGAIS PERTINENTES À ESPÉCIE. 
 
É DE CORRENTE SABENÇA QUE DEVE SER VERIFICADA COM EXTREMA 
CAUTELA SE A PARTE AUTORAL CARECERÁ DA AÇÃO CASO NÃO FAÇA 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO.  
 
Diferente do constante na peça inicial do Autor, ESTA DEIXA DE 
APRESENTAR LAUDO DO IML informando se sua invalidez é 
permanente, bem como o grau das lesões sofridas. 
 
A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o 
direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados 



 

 

documentos, in casu, O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL 
elaborado em até 90 (noventa) dias do evento, ex vi do art. 20 
da Medida Provisória nº 451/2008, que alterou o 5º da Lei 
6.194/74, senão vejamos:  

 
 
“Art. 5°... 
 
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até noventa dias, laudo à 
vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais.” 
(g.n.) 

 

Ou seja, urge a imperiosa necessidade de se verificar se a 
parte Autora preenche todos os requisitos necessários para a 
percepção do benefício oriundo do Seguro DPVAT. 
 
Essa prova documental incumbe à parte autora, não só em função 
do que consta expressamente na lei específica, supra 
transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, 
de conformidade com o que estabelece o art. 333, I, do CPC. 
 
Sem essa quantificação, exigida pela Lei acima destacada, não 
pode o Autor comprovar a invalidez permanente alegada, 
tornando seu pedido totalmente descabido. 
 
Vistos os fatos, não havendo meios comprobatórios da alegada 
invalidez permanente, deve a demanda ser extinta sem 
julgamento de mérito com fulcro no art. 267, IV do Código de 
Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE  
               
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral 
devendo acarretar a extinção do feito sem julgamento do mérito, 
conforme estabelece o artigo 267, inciso IV da Lei Adjetiva 
Civil. 
 
Em análise ao presente feito, verifica-se com extrema 
facilidade que o Autor alega fazer jus à indenização em sua 
integralidade (R$ 13.500,00), em razão de sua suposta INVALIDEZ 
TOTAL E PERMANENTE. 
  
Entretanto, deixa de realizar a comprovação válida quanto a 
alegada invalidez TOTAL e PERMANENTE, não carreando aos autos 
documentação capaz de majorar a indenização já paga, motivo 
pelo qual não há que se falar em complementação de indenização. 
 



 

 

ORA EXA! NÃO HÁ NOS AUTOS LAUDO DO IML OU ATÉ MESMO LAUDO 
EMITIDO POR PROFISSIONAL PARTICULAR QUANTIFICANDO AS LESÕES 
ACOMETIDAS PELO AUTOR.  
 
Desde os tempos dos romanos já se consagrava o princípio de que 
“allegatio et non probatio, quasi non allegatio”. Aquilo que 
não se pode provar sequer pode ser considerada uma simples 
alegação. Assemelha-se mais a uma falta de verdade. 
 
Assim, a Ré pede escusa para transcrever decisão da 5ª Câmara 
Cível do Estado do Rio Grande do Sul, na Apelação Cível n.º 
70011496577, tendo como Relator o Desembargador UMBERTO GUASPARI SUDBRACK, 
que nos leciona: 

 
“De acordo com a sistemática adotada pelo sistema 
processual brasileiro, oriunda do Direito Romano 
(¿semper necessitas probandi incumbit illi qui 
agit¿, Digesto XXII, 3.2), a prova incumbe a quem 
afirma a existência de um fato, cabendo ao 
demandante demonstrar, em Juízo, a existência do 
fato por ele descrito na inicial. Não comprovada, de 
forma inequívoca, a seqüela permanente causadora da 
alegada invalidez, que dificulta a atividade normal 
do autor, improcedente é a ação, pois esta prova é 
requisito para a indenização postulada. Apenas a 
perícia elaborada por médico particular, sem 
qualquer outro elemento de convicção, não 
possibilita seja alcançada indenização por seguro 
DPVAT. Apelo desprovido, por maioria.” 

 
Vistos os fatos, como não há documentação capaz de comprovar 
que o Autor restou totalmente inválido, deve a demanda ser 
extinta sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, IV do 
Código de Processo Civil. 

 

NECESSIDADE DE GRADAÇÃO PARA CASOS DE INVALIDEZ PARCIAL E 
INCOMPLETA 

 
 
De acordo com o que foi acima exposto, e com a devida Vênia, 
trazemos à baila decisium do 4º Juizado Especial Cível da 
Comarca de Curitiba/PR, no processo de nº 2008.0008284-7, tendo 
como Juiz o Exm. Sr. Dr. Juiz de Direito Luciano Campos de 
Albuquerque, que nos leciona: 

 
“(...) verifica-se que a lesão sofrida pela 
vitima é a diminuição dos movimentos articulares 
em grau médio no quarto quirodactio (dedo) da 
mão direita. 
 

Consultando a tabela para calculo da indenização 
para invalidez permanente 
(http://www.susep.gov.br/menuatendimento/seguro 
pessoas consumidor.asp), (Fls. 74) verifica-se 

http://www.susep.gov.br/menuatendimento/seguro%20pessoas%20consumidor.asp
http://www.susep.gov.br/menuatendimento/seguro%20pessoas%20consumidor.asp


 

 

que em caso de perda total do uso de um dos 
dedos anulares, o valor da indenização deve 
corresponder a 9% da importância segurada, no 
entanto, no caso em exame, a pericia verificou 
que a redução foi em grau médio, razão pela a 
qual a indenização deve ser calculada na base de 
50%, conforme se verifica das regras da tabela 
que diz:  
 

Caso as funções do membro ou órgão lesado não 
fiquem abolidas por completo, a indenização por 
perda parcial é calculada pela aplicação, à 
percentagem prevista para sua perda total, do 
grau de redução funcional apresentado. Na falta 
de indicação da percentagem de redução e, sendo 
informado apenas o grau dessa redução (máxima, 
média ou mínima)a indenização será calculada, 
respectivamente, na base das percentagens de : 
75%, 50% e 25% (...)”  
 

Comprovando todo o exposto acima, transcreve-se as 
determinações trazidas pelo artigo 31 da Lei 11.945/09: 

 
” Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:  
 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores 
e conforme as regras que se seguem, por pessoa 
vitimada: 
 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso 
II do caput deste artigo, deverão ser 
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada 
por qualquer medida terapêutica, classificando-
se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial 
em completa e incompleta, conforme a extensão 
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 
disposto abaixo: 
  

I - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial completa, a perda anatômica ou funcional 
será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela 
anexa, correspondendo a indenização ao valor 



 

 

resultante da aplicação do percentual ali 
estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
 

II - quando se tratar de invalidez permanente 
parcial incompleta, será efetuado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
forma prevista no inciso I deste parágrafo, 
procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 
75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 
e cinco por cento) para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 
cento), nos casos de sequelas residuais.  
 

§ 2o  Assegura-se à vítima o reembolso, no valor 
de até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais), previsto no inciso III do caput deste 
artigo, de despesas médico-hospitalares, desde 
que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede 
credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, 
quando em caráter privado, vedada a cessão de 
direitos.  
 

§ 3o  As despesas de que trata o § 2o deste 
artigo em nenhuma hipótese poderão ser 
reembolsadas quando o atendimento for realizado 
pelo SUS, sob pena de descredenciamento do 
estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas em lei.” (NR)  
 

“Art. 5o  (...) 
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente ou da residência da vítima deverá 
fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, 
laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais.  
     

Da leitura do dispositivo legal transcrito acima, resta 
incontroversa a necessidade de quantificação das lesões 
apresentadas pela parte Autora, em conformidade com a tabela 
ora acima apresentada, para que então o percentual aferido seja 
aplicado ao limite máximo indenizatório, no sentindo de ser 
apurado o real valor a que faz jus a parte Autora. 
 
Diante de todo exposto supracitado, resta claro que não deve 
prosperar qualquer tipo de argumentação ante a não 
quantificação do grau de invalidez atestado por médico ou 
perito competente, firmando ainda a argumentação de que não é 
possível pagar a totalidade da monta integral do beneficio 
onde NÃO HÁ COMPROVAÇÃO ATESTADA DE INVALIDEZ TOTAL, pois ante 



 

 

a quantificação OBRIGATÓRIA, a indenização paga será de acordo 
com o grau de invalidez sofrido. 
 
 

DO MÉRITO 
 

 
PLENA VIGÊNCIA DA LEI 11.482/07 

 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em 
vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 6.194/74 e a Lei 
8.441/92. 
 
Com isso, ressalta a contestante que na presente demanda deve-
se observar a redação trazida pela Lei 11.482/07, e não o que 
expõe a legislação anterior, qual seja, a Lei 6.194/74, no que 
diz respeito aos valores devidos nos casos de indenizações do 
Seguro Obrigatório DPVAT. 
 
Prosseguindo, vem o Réu a seguir transcrever o art. 8º da 
referida Lei 11.482/07, para posteriormente explanar suas 
argumentações, quando restará clara a necessidade de reforma da 
r. sentença. 

“Art. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 
6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 
"art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo 
seguro estabelecido no art. 2o compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) - no caso de morte; 
 

II - ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 
(...)." 

  
Como expressa o art. 8º da Lei 11.482/07, a indenização do 
seguro DPVAT, no caso de invalidez, deve ser paga no valor de 

ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme já 
explanado. 



 

 

Ou seja, o legislador se preocupou em expressar claramente que 
não há que se indenizar na totalidade do valor supracitado as 
vítimas de acidente automobilístico que venham a apresentar 
invalidez permanente em razão do mesmo. 
 

Não fosse tal entendimento, a redação da Lei 11.482/07 
obviamente não traria o termo “ATÉ R$ 13.500,00”, mas apenas 
expressaria, como no caso da indenização por morte, que o valor 
da indenização seria de R$ 13.500,00. 

Portanto, com base no todo já amplamente explanado, a 
improcedência do pedido é medida de rigor que se impõe! 

 
DA LEI Nº 11.945/2009 

 
ESTABELECIMENTO DE PERCENTUAIS INDENIZATÓRIOS 

 
O ponto crucial posta a exame perante este Tribunal se traduz 
no questionamento quanto ao valor da indenização devida às 
vítimas de acidente automobilístico coberto pelo seguro 
obrigatório – DPVAT, nos casos de invalidez permanente. 
 
Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida 
Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que 
alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu 
art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 
percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os 
em totais e parciais.  
 
RESSALTE-SE QUE O AUTOR NÃO CARREOU DOCUMENTOS 
COMPROBATÓRIOS DE SEU DIREITO.  
 
O entendimento do Autor referente à aplicação da atual 
legislação que regula o Seguro DPVAT está completamente 
equivocado.  
 
A Lei nº 11.945/2009 tem o fito de colocar fim à discussão 
acerca da validade ou não da utilização tabela de Normas de 
Acidentes Pessoais, que, dentre suas disposições, estipulou 
expressamente que a mesma deverá ser utilizada para efeito de 
pagamento da cobertura por invalidez contemplada na Lei 
6.194/74, de modo que se impõe o acolhimento da presente tese.  
 
Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados 
de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, 
esta última sub-dividida em completa e incompleta, o que de 
certo deverá ser observado por esse Nobre Magistrado.  
Para melhor visualização da questão, seguem dispositivos da 
referida Lei:  

 



 

 

“Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  
“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, 
total ou parcial, e por despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 
............................................ 
 
§1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as 
lesões diretamente decorrentes de acidente e que não 
sejam suscetíveis de amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica, classificando-se a 
invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 
completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto 
abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 
ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da 
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 
incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista na alínea 
“a”, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 
setenta e cinco por cento para as perdas de 
repercussão intensa, cinqüenta por cento para as de 
média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 
leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 
dez por cento, nos casos de seqüelas residuais.”  

 
Diante do ora esposado, nos acidentes automobilísticos 
ocorridos após a edição da Medida Provisória antes referida, 
atualmente convertida em Lei, tem-se que para a liquidação do 
sinistro, em casos de invalidez permanente, total ou parcial, 
aplicar-se-á a regra do art. 3º, com a sua nova redação, 
inclusive os percentuais sobre o valor máximo da indenização em 
vigor, conforme o local, o tipo e a gravidade da perda ou 
redução de funcionalidade contidos na tabela anexa à Lei. 
 

Tal posicionamento está em consonância com entendimento do 
nosso Superior Tribunal de Justiça – STJ, verbis:  

“DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. TABELA.  

Trata-se de ação de indenização decorrente de 
seguro DPVAT proposta, na origem, pelo recorrente 



 

 

para reparação de invalidez permanente (membro 
inferior esquerdo) em consequência de acidente de 
trânsito datado de 1999. Discute-se, no REsp, se é 
válida a fixação de tabela de redução do pagamento 
da indenização decorrente do DPVAT com fundamento 
em invalidez permanente parcial. A Min. Relatora 
destacou que o recorrente insurge-se contra a 
redução da tabela, com fundamento no art. 3º da 
Lei n. 6.194/1974, em vigor à época dos fatos; 
hoje, a redação dessa norma foi modificada pela 
Lei n. 11.482/2007, porém ela não tem pertinência 
neste julgamento. Também ressaltou que a redação 
original do art. 5º, § 5º, da citada lei 
disciplinava que o instituto médico legal da 
jurisdição do acidente também quantificaria as 
lesões físicas ou psíquicas permanentes para fins 
de seguro previsto na lei, em laudo complementar, 
no prazo médio de 90 dias do evento, de acordo com 
os percentuais da tabela das condições gerais de 
seguro de acidente suplementada nas restrições e 
omissões pela tabela de acidentes do trabalho e da 
classificação internacional de doenças. Logo, 
explicitou que não faria sentido a citada lei 
dispor as quantificações das lesões se esse dado 
não refletisse na indenização paga. Dessa forma, 

concluiu que é válida a utilização da 
tabela de redução do pagamento da 
indenização decorrente do seguro DPVAT em 
caso de invalidez parcial e que o 
pagamento desse seguro deve observar a 
respectiva proporcionalidade. 

Precedente citado: REsp 1.119.614-RS, DJe 
31/8/2009. REsp 1.101.572-RS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 16/11/2010.” 

 
Confortando a exposição feita, segue aresto pertinente à 
matéria, consoante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sul/RS.  
  

“EMENTA:  APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 
COBERTURA DO RISCO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEGATIVA 
POR PARTE DA SEGURADORA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. 
PRELIMINAR SUSCITADA REJEITADA. O objeto principal 
do seguro é a cobertura do risco contratado, ou 
seja, o evento futuro e incerto que poderá gerar o 
dever de indenizar por parte do segurador. Outro 
elemento essencial desta espécie contratual é a boa-
fé, caracterizada pela sinceridade e lealdade nas 
informações prestadas pelo segurado ao garantidor do 
risco pactuado, cuja contraprestação daquele é o 
pagamento do seguro. No caso em concreto, deverá ser 
utilizada a tabela prevista no anexo da Medida 
Provisória n.º 451/2008, que alterou as disposições 
concernentes ao DPVAT, onde ficou especificado que 
para a perda integral (retirada cirúrgica) do baço, 



 

 

o percentual corresponderá a 10%. 5. No entanto, 
como o valor da indenização securitária para o caso 
de invalidez permanente total ou parcial por 
acidente corresponderá ao total de até 200% do 
capital segurado, o percentual de perda deverá ser 
considerado em dobro. 6. Assim, o segurado faz jus à 
indenização securitária correspondente a 20% do 
capital segurado, corrigido monetariamente pelo IGP-
M desde a data do evento danoso e acrescido de juros 
de mora de 1% ao mês a contar da citação. Rejeitada 
a preliminar suscitada e, no mérito, negado 
provimento ao apelo da ré e dado parcial provimento 
ao recurso do autor.”  
 
(Apelação Cível Nº 70028492932, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes 
do Canto, Julgado em 15/04/2009) 

 
Perceba Nobre Julgador que há que se levar em consideração que 
é completamente desproporcional aplicar o mesmo valor de 
indenização securitária para casos diferentes, eis que tal 
entendimento fere completamente o Princípio da Isonomia, eis 
que a Lei Maior trata desigualmente os desiguais com o fito de 
torná-los iguais de fato.     
 
Além do mais, fora editada SÚMULA 14 das Turmas Recursais com 
abrangência em todo do Tribunal, com o propósito de, 
justamente, colocar fim às controvérsias acerca dos pedidos de 
indenização por invalidez referente às ações ajuizadas após 
sua edição, ou seja, após a data de 19/12/2008.  
 
Ressalte-se que a presente lide foi ajuizada em data de 
04/10/2011.  
  
Eis o trecho da retromencionada súmula pertinente a matéria 
aqui ventilada, verbis: 
 

SÚMULA Nº 14 – DPVAT (revisada em 19/12/2008) 
 
(...) 
GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. –  
I. Descabe cogitar acerca de graduação da 
invalidez permanente; havendo a invalidez, 
desimportando se em grau máximo ou mínimo, devida 
é a indenização no patamar de quarenta salários 
mínimos, ou do valor máximo vigente na data do 
sinistro, conforme este tenha ocorrido, 
respectivamente, antes ou depois de 29/12/2006. 
 

II. Entretanto, nos pedidos de indenização 
por invalidez permanente ajuizados a 
partir do precedente do Recurso Inominado 
nº 71001887330, julgado em 18/12/2008, 



 

 

haverá de ser observada a regra de 
graduação da invalidez. 
(...) 

 
Portanto, resta claro que o pedido de indenização por 
invalidez em sua integralidade é totalmente descabido, pelo 
que a Seguradora Ré roga a do Autor.  
 
Caso V. Exa. assim não entenda, requer sejam observados os 
ditames expostos na Lei nº 11.945/2009, e, acaso sobrevenha 
condenação, que seja utilizada a tabela da SUSEP para fins de 
quantificação da indenização de acordo com o grau e extensão 
da lesão acometida no membro do Autor.  

ANEXO 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974) 

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 
de uma das mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   
Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 25 



 

 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

 
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 

 
Com relação aos juros moratórios, bem como a correção 
monetária, em caso de eventual condenação, o que 
definitivamente não espera, é curial que seja analisada questão 
acerca da data de início da contagem dos respectivos. 
 
Consoante o disposto no artigo 219 da Lei Processual Civil 
vigente, que, ao dispor constituir em mora o devedor a partir 
da citação válida, entende a Contestante que o dies a quo para 
o cômputo dos juros moratórios deve ser a data de sua citação 
para responder os termos da presente ação, como pode se ver no 
art. 405 do Código Civil, senão vejamos: 
 

“Art. 405 Contam-se os juros de mora desde a 
citação inicial.” 

 
Até porque estamos tratando de responsabilidade contratual 
tendo em vista que as partes celebraram contrato de seguro, e 
não extracontratual, sendo inaplicável à espécie o Enunciado 
n.º 54, da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
 
Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada 
questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou seja, a partir da 
propositura da ação, senão vejamos: 
 

 
“art. 1º . (...) 
 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a 
partir do ajuizamento da ação.” 

 
O Superior Tribunal de Justiça, através do REsp 43.640-0-SP, 6ª 
Turma, tendo como relator o Ministro Anselmo Santiago, retratou 
o seu entendimento sobre a correção monetária conforme ementa 
que passamos a transcrever: 
 

“Não ofende o art. 6º da Lei de Introdução ao 
Código Civil o acórdão que restringe a 
incidência da correção monetária a partir do 
ajuizamento da ação e não antes, por falta de 
previsão legal” (STJ-6ª Turma, REsp 43.640-0-
SP, rel. Ministro Anselmo Santiago, j. 
21.6.94, não conheceram, v.u., DJU 28.11.94, 
p. 32.645). 

 
Portando, na remota hipótese de condenação da Ré, requer-se que 
os juros moratórios sejam computados a partir da citação 
valida, conforme disposto no art. 405 do Código Civil e que se 
incida correção monetária a partir do ajuizamento da ação, 



 

 

tendo em vista o esposado no §2º, do art. 1º da Lei 6.899/81, 
face aos argumentos suscitados na presente peça de bloqueio. 
 

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
 
Resta claro ainda que sob nenhum aspecto cabe o pedido autoral 
no sentido de pleitear a descabida monta de 20% de honorários 
nesta demanda, haja vista que desta forma pretende violar 
dispositivo de lei. 
 
Porém, o mesmo dispositivo legal determina que no caso de 
vencedor o beneficiário da Justiça Gratuita, o montante de 
honorários advocatícios a ser pago pelo vencido deve respeitar 
o patamar máximo de 15% (quinze por cento). Vejamos: 
 

“Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, 
as custas do processo, as taxas e selos 
judiciários serão pagos pelo vencido, quando o 
beneficiário de assistência for vencedor na 
causa. 
 
§ 1º. Os honorários do advogado serão 
arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o líquido apurado na 
execução da sentença. 
 
(...).” 

 
Ressalte-se, oportunamente, o art. 20, § 3º do Código de 
Processo Civil, donde se depreende que o percentual máximo 
permitido, em casos de “fácil” instrução, por ser matéria de 
direito, é de 20% (vinte por cento): 
 
 

“(...) § 3o  - Os honorários serão fixados entre 
o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de 
vinte por cento (20%) sobre o valor da 
condenação, atendidos: (Redação dada pela Lei 
n.º 5.925, de 1º.10.1973) 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço. (...)” 

 
Ora, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem 
mesmo exigiu um grau de zelo demasiado pelo patrono da Autora, 
tornando-se assim, injustificável o pedido de honorários no 
patamar de 20% (vinte por cento), o que ora se requer seja 
julgado totalmente improcedente! 



 

 

 
Não fosse isso o bastante, tal pleito se faz demasiadamente 
severo, tendo em vista que restou comprovado que a Seguradora 
em momento algum agiu com intuito protelatório, muito menos de 
má-fé, agiu apenas e tão-somente em consonância com a 
determinação do órgão que regula o convênio DPVAT.  
 
Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que 
o pagamento dos honorários advocatícios sejam arbitrados na 
monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

 
 

CONCLUSÃO 
 
 
Ex Positis, requer a Ré o acolhimento das preliminares 
suscitadas, sendo a presente demanda julgada extinta conforme 
preconiza o artigo 267, da Lei Adjetiva Civil. 
 
Na remota hipótese de ultrapassadas a preliminares argüidas, o 
que definitivamente não se espera, aguarda-se serenamente, 
pela improcedência da ação, tendo a Ré amplamente demonstrado 
o total descabimento da presente demanda, pelo que requer seja 
a demanda ao final julgada TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com 
julgamento de mérito, nos exatos termos do artigo 269, inciso 
I, 2ª parte do Código de Processo Civil. 
 

Ainda, na hipótese remota de condenação da demandada, o que se 
admite apenas por amor ao debate, após realizada a perícia 
técnica e apuração do grau de invalidez do autor, requer seja 
acolhida a tabela de cálculos de indenização anexa a defesa, 
devendo o valor indenizável obedecer os ditames legais da lei, 
conforme disposto no art. 5º, § 5º da Lei 11.482/07. 
 
Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em 

direito, especialmente documental suplementar e depoimento 

pessoal do autor, sob pena de confissão. 

Na hipótese de procedência parcial deverá ser observada a 
regra contida no art. 21 do Código de Processo Civil, para que 
sejam as custas pro rata e os honorários compensados. 
 
Para fins do expresso no artigo 39, inciso I, do Código de 
Processo Civil, fornece-se o endereço Avenida João Câncio da 
Silva nº. 786, Manaíra - João Pessoa - PB - CEP 58.038-341. 
 
Por derradeiro, requer, ainda, a Contestante seja observado o 

nome da advogada, MARÍLIA ALBERNAZ PINHEIRO DE CARVALHO, 

OAB/PB 14.976, para efeito de intimações futuras, sob pena de 



 

 

nulidade das mesmas. 

 

 
Neste Termos, 

Pede Deferimento. 
 

João Pessoa, 03 de Abril de 2012. 
 
 

João Barbosa  Henrique A F Motta  Fabio João Soito 
OAB/PE 4.246  OAB/RJ 113.815   OAB/RJ 114.089 

 
 

Marília Albernaz Pinheiro De Carvalho  
OAB/PB 14.976 
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PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justica do Estado da Paraiba

1° Juizado Especial Civel da Comarca da Capital

PROCESSO N° 200.2011.965.344-8

ACAO DE COBRANCA

JUIZ DE DIREITO

JUIZ LEIGO

DEMANDANTE

DEMANDADO

Dr3. FLAVIA DA COSTA LINS CAVALCANTI

Dr. JOSE WALLACE LINS DE OLIVEIRA

RAFAEL ANDERSON FERREIRA VALERO

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A

TERMO DE AUDIENCIA

Em 24 de julho de 2012, as 15h00min, na sala de audiencias do 1° Juizado Especial

Civel da Comarca da Capital, realizou-se audiencia relativa ao processo identificado

em epigrafe. Aberta a audiencia, foram pelo Juiz Leigo apregoado as partes litigantes.

Presente o(a) demandante, acompanhado do advogado(a) Dr(a). Isocrates de Tarcito

Lopes Clemente, OAB n° 11.819/PB. Presente o preposto do(a) demandado, Sr(a).

Nayla Severo de Araujo, acompanhado (a) do(a) advogado(a) Dr(a). Jadgleison Rocha

Alves, OAB n° 17.272/PB. Instalada a audiencia e relatado o processo, o Juiz leigo

esclareceu as partes presentes sobre as vantagens da conciliacao, mostrando-lhes os

riscos e as consequencias do litigio. CONCILIACAO REJEITADA. Defesa escrita,

com preliminar, documentos e acompanhada de carta de preposigao. Foi dispensado

o depoimento das partes que disseram nao terem outras provas a produzir. Fica

encerrada a instrugao processual. Diante da publicacao da Sumula de numero 474.

Superior Tribunal de Justiqa.com o sequinte teor: A indenizacao do sequro

DPVAT. em caso de invalidez parcial do beneficterio. seri paaa de forma

oroporcional ao arau da invalidez. Necessario se faz converter o presente feito

em diliaencia. devendo ser exoedido oficio ao IML. para aue oroceda com o

enquadramento da perda anatomica ou funcional na forma prevista na Lei n°

11.945/09. procedendo-se. em seauida. a reducao proporcional da indenizacao

aue corresponded a 75% (setenta e cinco por cento) para as oerdas de

repercussao intensa. 50% (cinauenta por cento) oara as de media repercussao.

25% fvinte e cinco por cento) para as de /eve repercussao. adotando-se ainda o

oercentual de 10% fdez oor cento), nos casos de seauelas residuais. E, para

constar, foi lavrada a presente Ata, que vai devidamente assinada.

Juiz de Direito Juiz Leigo
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